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A não apresentação do documento previsto na alínea a) que antecede, 
até à data limite fixada para a entrega de candidaturas, determina a 
exclusão dos candidatos.

Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, a apre-
sentação de documentos comprovativos das declarações que efectuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o provimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos ou a apresentação 
de documentos falsos na instrução da candidatura determina a partici-
pação à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar 
e, ou, penal.

10 — Dada a urgência do recrutamento para o preenchimento do posto de 
trabalho, os métodos de selecção a aplicar poderão ser utilizados de forma 
faseada, nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
e da seguinte forma: a) aplicação, num primeiro momento, à totalidade dos 
candidatos, apenas do primeiro método de selecção obrigatório; b) aplicação 
do segundo método obrigatório e do método seguinte apenas a parte dos 
candidatos aprovados no método imediatamente anterior, em número a 
determinar pelo respectivo júri do procedimento e a convocar por tranches 
sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade 
legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação das necessidades.

11 — Composição do Júri:
Ref. A: Presidente — Carla Amaro, Chefe da Divisão Financeira;
Vogais Efectivos — Susana Cabral, Técnica Superior, que substitui 

a presidente nas suas faltas e impedimentos, e Magda Costa, Técnica 
Superior. Vogais suplentes: Cristina Olívia, Chefe da Divisão Adminis-
trativa e Jurídica, e Dora Matos, Técnica Superior.

Ref. B: Presidente — Cristina Olívia, Chefe da Divisão Administrativa 
e Jurídica; Vogais Efectivos — Sofia Pedro, Técnica Superior, que substi-
tui a presidente nas suas faltas e impedimentos, e Maria Margarida Costa, 
Chefe da Divisão de Gestão Urbanística. Vogais suplentes: Carla Amaro, 
Chefe da Divisão Financeira e Susana Cabral, Técnica Superior.

Ref. C: Presidente — Idílio Calisto, Chefe da Divisão de Obras Mu-
nicipais; Vogais Efectivos — António Carvalho, Engenheiro de Elec-
trotecnia, que substitui a presidente nas suas faltas e impedimentos, e 
Sofia Pedro, Técnica Superior. Vogais suplentes — António Pita, Chefe 
da Divisão de Água e Saneamento, e Rui Dias, Técnico Superior.

Ref. D: Presidente — Paulo Lindo, Professor do Ensino Básico; Vo-
gais Efectivos — Dora Matos, Técnica Superior, que substitui a presi-
dente nas suas faltas e impedimentos, Manuela Soares, Técnica Superior. 
Vogais suplentes — Cristina Olívia, Chefe da Divisão Administrativa e 
Jurídica, e Isabel Gaspar, Técnica Superior.

Ref. E: Presidente — José Alfredo Costa, Psicólogo; Vogais Efecti-
vos — Joaquim Lopes, Psicólogo, que substitui o presidente nas suas 
faltas e impedimentos, Célia Duarte, Técnica Superior. Vogais suplen-
tes — Sofia Pedro, Técnica Superior, e Dora Matos, Técnica Superior.

Ref. F: Presidente — Ana Covas, Licenciada em Ensino Básico — 1.º 
Ciclo; Vogais Efectivos — Graça Ferreira, Professora do Ensino Básico, 
Isabel Gaspar, Técnica Superior; Vogais suplentes — Susana Cabral, 
Técnica Superior, e Célia Duarte, Técnica Superior.

Ref. G: Presidente — Luís Simões, Técnico Superior; Vogais Efecti-
vos — José Carlos Silva, que substitui o presidente nas suas faltas e impe-
dimentos, António Pita, Chefe da Divisão de Água e Saneamento. Vogais 
suplentes — Sofia Pedro, Técnica Superior, e Susana Cabral, Técnica Superior.

De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão notifi-
cados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º, para a realização da audiência dos interessados, nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo.

Nos termos do artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
os candidatos admitidos serão convocados, no prazo de cinco dias úteis, 
pela forma prevista no n.º 3 do artigo 30.º do mesmo diploma legal, para 
a realização dos métodos de selecção, com indicação do local, data e 
horário em que os mesmos devam ter lugar.

A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publicada no 
Átrio dos Paços do Município, no site do Município, bem como remetida 
a cada concorrente por correio electrónico ou ofício registado, em data 
oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

12 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer preferência legal. Os candidatos devem 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, nos termos 
do diploma supra mencionado.

17 de Agosto de 2009. — O Presidente da Câmara, Carlos Alberto 
da Costa Cabral.
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 MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-NOVO

Aviso n.º 14968/2009

Procedimento concursal comum para constituição
de relação jurídica de emprego público

por tempo determinado — termo resolutivo certo
1 — Para efeitos do disposto no artigo 50, n.º 2 do artigo 6.º, alínea b) 

do n.º 1 e n.os 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Feve-
reiro, torna -se público que, por meu despacho de 03 de Agosto de 2009, 
se encontra aberto procedimento concursal comum na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo determinado — termo 
resolutivo certo, por um ano, tendo em vista o preenchimento de um 
posto de trabalho previsto e não ocupado no mapa de pessoal desta 
Autarquia, na categoria de assistente operacional da carreira geral de 
assistente operacional.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar 14/2008, 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro e Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas re-
servas de recrutamento no próprio organismo, presumindo -se igualmente 
a inexistência de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, 
porquanto não foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos 
termos dos artigos 41 e seguintes da referida Portaria.

4 — Descrição sumária das actividades: Regula e assegura o funcio-
namento de uma ou mais instalações de captação, tratamento e elevação 
de águas limpas ou residuais, a partir de uma sala de controlo: Põe em 
funcionamento as máquinas, tendo em atenção o objectivo da instalação, 
assiste e manobra os diversos aparelhos destinados a tratamento de águas 
limpas e residuais, como sejam doseadores de cloro, polielectrolito, 
cal e outros, baseando -se em determinadas especificações, vigia a sua 
actividade mediante indicadores apropriados, recebe instruções supe-
riores sobre o funcionamento ou alterações a introduzir na instalação, 
coordena o funcionamento de todos os mecanismos, transmite a outras 
áreas instruções superiores e qual o tipo de manobras a executar, efectua 
periodicamente leituras de aparelhos de controlo e medida, nomeada-
mente vacuómetros, manómetros, amperímetros, medidores de caudal, 
nivela e regista os dados obtidos; Vigia, através do sistema de telegestão, 
o conjunto de informações de funcionamento da rede em tempo real, 
automatiza o funcionamento das bombagens optimizando o consumo de 
energia, realiza o controlo automático dos consumos por zonas e edita 
os balanços de exploração; Ensaia e executa testes para se certificar do 
perfeito estado de funcionamento do equipamento e controla as margens 
de segurança, detectando e corrigindo eventuais deficiências; Cuida 
da limpeza e lubrificação dos grupos de máquinas, utilizando massas 
consistentes ou outros materiais adequados, e toma em atenção normas 
de prevenção de acidentes; Colabora em pequenas reparações e na 
manutenção da instalação, corrigindo anomalias mecânicas e eléctricas; 
Comunica superiormente as anomalias ocorridas.

5 — Habilitações literárias: 12.º ano de escolaridade ou equiva-
lente.

6 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

7 — Local de Trabalho: O local de trabalho será na área do Município 
de Montemor -o -Novo.

8 — Posicionamento remuneratório: De acordo com o artigo 55.º 
da Lei n.º 12 -A/2009, de 22 de 27 de Fevereiro, o posicionamento do 
trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da categoria é 
objecto de negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

9 — Requisitos de admissão:
Só podem ser admitidos a concurso os indivíduos que, até ao termo 

do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, satisfaçam os 
seguintes requisitos:

9.1 — Experiência profissional mínima de 1 ano em funções simi-
lares.

9.2 — Requisitos gerais de admissão previsto no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.
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10 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
10.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data de publicação do 

presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas me-
diante requerimento, dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de 
Montemor -o -Novo, podendo ser entregue pessoalmente no Serviço de 
Pessoal da Divisão Jurídica e de Pessoal até ao último dia do prazo 
fixado, ou remetido pelo correio, registado e com aviso de recepção, 
para o Largo dos Paços do Concelho, 7050 -127 Montemor -o -Novo, 
expedido até ao termo do prazo fixado, nele devendo constar os se-
guintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, referenciando o número 
e data do Diário da República onde vem publicitado o presente aviso;

b) Identificação do candidato pelo nome, estado civil, filiação, 
nacionalidade, naturalidade, data de nascimento, número, data e 
validade do Bilhete de Identidade e Serviço de Identificação que o 
emitiu ou do Cartão de Cidadão, número de fiscal de contribuinte, 
residência, código postal, telefone e endereço electrónico, caso 
exista;

c) Declaração, sob compromisso de honra e em alíneas separadas, 
da situação precisa em que se encontra, relativamente a cada um dos 
requisitos referidos no n.º 9.1 deste aviso, bem como aos demais factos 
constantes da candidatura.

10.3 — Os requerimentos devem ser acompanhados da seguinte do-
cumentação sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae detalhado, actualizado, datado e assinado pelo 
candidato.

10.4 — Os candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal de 
Montemor -o -Novo ficam dispensados da apresentação de fotocópia dos 
documentos comprovativos dos factos indicados no curriculum desde 
que expressamente refiram que os mesmos se encontram arquivados 
nos respectivos processos individuais.

11 — O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de documentos 
comprovativos de factos referidos no curriculum que possam relevar 
para a apreciação do seu mérito e que se encontrem deficientemente 
comprovados.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

13 — Nos termos das disposições do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de Fevereiro, para efeitos de admissão a concurso, os candidatos 
com deficiência devem declarar, sob compromisso de honra, no re-
querimento de admissão, o respectivo grau de incapacidade, o tipo 
de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de selecção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma men-
cionado. Os candidatos com deficiência têm preferência em igualdade 
de classificação.

14 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, são facultadas 
aos candidatos quando solicitadas.

15 — Métodos de selecção a utilizar, nos termos do n.º 2 do artigo 53.
º e n.º 2 do artigo 39.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são a 
Avaliação Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação de Competências 
(EAC).

15.1 — Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profis-
sional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida 
e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de 
desempenho obtida. Para tal serão considerados e ponderados os 
elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, 
entre os quais obrigatoriamente, os seguintes: habilitação acadé-
mica, formação profissional, experiência profissional e avaliação 
de desempenho.

15.2 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função.

16 — Em casos excepcionais, designadamente quando o número 
de candidatos for de tal modo elevado que torne impraticável a 
utilização dos métodos de selecção referidos, a entidade empre-
gadora pública utilizará um dos métodos de selecção alternativos 
legalmente previstos no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro.

17 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos dois métodos de selecção que será expressa na 

escala de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fór-
mula:

OF = (AC×40 %) + (EAC×60 %)

sendo:

OF =Ordenação Final;
AC =Avaliação Curricular;
EAC =Entrevista de Avaliação de Competências.

18 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 va-
lores num dos métodos de selecção (avaliação curricular ou entrevista 
de avaliação de competências) consideram -se excluídos da valoração 
final.

19 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

20 — Composição do Júri:

Presidente: António Joaquim da Silva Danado, vereador.
1.º Vogal efectivo: Vítor Manuel Boieiro Cotovio, chefe da Divisão 

de Obras, Águas e Saneamento.
2.º Vogal efectivo: Custódio Luís Pinto Torres, assistente operacio-

nal.
1.º Vogal suplente: Hortênsia dos Anjos Chegado Menino, verea-

dora.
2.º Vogal suplente: Manuel Henrique Mestrinho Espadinha, assistente 

operacional.

21 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no artigo 30.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para a realização da audiência dos interes-
sados nos termos do Código de Procedimento Administrativo.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
para a realização dos métodos de selecção, com indicação do local, data 
e horário em que os mesmos devam ter lugar.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada um dos métodos 
de selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em local visível e público das instalações da Câmara 
Municipal de Montemor -o -Novo e disponibilizada na sua página elec-
trónica. Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

24 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado 
na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil 
seguinte à presente publicação, na página electrónica da Câmara 
Municipal de Montemor -o -Novo, por extracto, a partir da data 
da publicação no Diário da República, e em jornal de expansão 
nacional, também por extracto, no prazo máximo de três dias 
contados da mesma data.

25 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações da Câmara Municipal de Montemor -o -Novo e 
disponibilizada na sua página electrónica.

3 de Agosto de 2009. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá.
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 MUNICÍPIO DA RIBEIRA BRAVA

Aviso n.º 14969/2009
José Ismael Fernandes, Presidente da Câmara Municipal de Ribeira 

Brava, Torna público que, nos termos do artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, do preceituado na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, 
na línea a) do n.º 6 do artigo 64.º e no uso das competências que lhe 
são atribuídas pela alínea v) do n.º 1 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99 
de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5  -A/2002 de 11 de 
Janeiro, cumpridas as formalidades legais do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, e na sequência da deliberação tomada pela 
Assembleia Municipal de Ribeira Brava em sessão ordinária realizada 
no dia 19 de Junho de 2009, aprovou por unanimidade o Regulamento 
do Conselho Municipal de Segurança de Ribeira Brava, o qual se pu-
blica em anexo.

Mais se torna público que o referido Regulamento entrará em vigor 
com a publicação definitiva no Diário da República, 2.ª série.




